
CONSETHO MUNICIPAL
DOS D'RE IOS DA CR'ANÇA E DO ADOLESCENTE

CRUZE'RGSP

RESoLUçÃo tt.o oo7 t 2o1g

Dispõe sobre as diretrizes para a

campanha eleitoral dos candidatos ao cargo

de Conselheiro Tutelar do Município de

Cruzeiro/SP referente ao quadriênio

202012024 e de outras providências.

o coNsELHo MUNICIPAL DOS D|RETTOS DA CRTANçA E DO ADOLESCENTE (CMDCAI

do Munic íp io  de Cruzei ro no uso de suas at r ibu ições confer idas pela Lei  Munic ipa l  n"

4.735, de 23 de Agosto de 2018, bem como pelo art. L39 Lei Federal ns 8.069/90

(Estatuto da Criança e do Adolescente) e pelo art. 7e, da Resolução CONANDA ne

170/1,4, que lhe conferem a presidência do Processo de Escolha dos Membros do

Conselho Tute lar  e ,

Considerando que o art.7e,51e, letra "c" , da Resolução CONANDA ne L7O/L4, dispõe

que à Comissão Ele i tora l  do CMDCA cabe def in i r  as condutas permi t idas e vedadas aos

candidatos a membros do Conselho Tute lar ;

Considerando, ainda, que o art. L7, $6e, incisos l l l  e lX, da Resolução CONANDA ns

L70/74,  aponta também ser  at r ibu ição da Comissão Ele i tora l  do CMDCA, anal isar  e

decid i r ,  em pr imei ra instânc ia admin is t rat iva,  os pedidos de impugnação e outros

incidentes ocorridos no dia da votação, bem como resolver os casos omissos;

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do

Município de CruzeirolSP, no uso de suas atr ibuições legais, baixa a presente

Resolução que d ispõe nos seguintes termos:

Ar t .  1o.  A campanha dos candidatos a membros do Conselho Tute lar  é  permi t ida
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somente após a publicação da l ista f inal dos candidatos habil i tados no Processo de

Escolha e será encerrada a meia noite da véspera do dia da votação.

Art. 2'.  A campanha eleitoral será realizada entre os dias Lï/oï/s2otg a o2/Lo/zoIg,

permit indo aos candidatos as seguintes veiculações eleitorais:

l- Fixação de faixas, somente, em bens part iculares do candidato;

l l  -  Par t ic ipação em debates nos meios de comunicação local ;

l l l -  distr ibuição de folhetos, volantes e outros impressos, os quais devem ser editados

sob a responsabi l idade do candidato.

lV- divulgação paga, até a antevéspera da eleição, na imprensa escrita, de propaganda

eleitoral no espaço máximo, por edição, para cada candidato, de um oitavo de pagina

de jornal  padrão e um quar to de página de rev is ta ou tab ló ide.

$1e As faixas, folhetos, volantes e outros impressos deverão conter apenas, uma foto,

nome e cognome do candidato, cargo que concorre horário, data e local da eleição e

os documentos necessários que o eleitor deverá apresentar no ato da votação.

l- as faixas deverão medir 1 metro de largura por 50 cm de altura, e os folhetos,

volantes e outros impressos deverão medir 08 cm de largura por 10,5 cm de altura.

$2'A apresentação do debate ocorrerá com a part icipação de todos os candidatos,

sendo admit ida a real ização de debate sem a presença de candidato,  desde que o

veiculo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com antecedência

mínima de72 (setenta e duas)  horas da real ização do debate.

Art. 3o. Serão consideradas condutas VEDADAS aos candidatos devidamente

habil i tados ao Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de 2019 e aos

seus prepostos:

l -  Da Propaganda:

â- oferecer, prometer ou solicitar dinheiro, dádiva, r i fa, sorteio ou vantagem de

qua lque r  na tu reza ;

b- perturbar o sossego público, com algazarra ou abusos de instrumentos sonoros ou

sinais  acúst icos;
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c- fazer propaganda por meio de impressos ou de objeto que pessoa inexperiente ou

rústica possa confundir com moeda;

d-  pre jud icar  a h ig iene e a estét ica urbana ou desrespei tar  posturas munic ipa is  ou que

impl iquem qualquer  rest r ição de d i re i to ;

€-  ca luniar ,  d i famar ou in jur iar  quaisquer  pessoas,  bem como órgãos ou ent idades que

exerçam autor idade públ ica;

f- fazer propaganda de qualquer natureza, que for veiculada por meio de pichação,

inscrição a t inta, f ixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados, nos bens cujo

uso dependa de cessão ou permissão do Poder  Públ ico,  ou que a e le per tençam, e nos

de uso comum (cinema, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios,

a inda que de propr iedade pr ivada) ,  inc lus ive postes de i luminação públ ica e s ina l ização

de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos

u rbanos;

g-  co locar  propaganda de qualquer  natureza em árvores e nos jard ins local izados em

áreas públ icas,  bem como em muros,  cercas e tapumes d iv isór ios,  mesmo que não lhes

causem dano ;

h- fazer propaganda mediante outdoors, sujeitando-se a empresa responsável e

candidatos(as)  à imediata ret i rada da propaganda i r regular .

l l -  Da  Campanha

a- confeccionar, ut i l izar ou distr ibuir por comitê, candidato ou com a sua autorização,

camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cesta básicas ou quaisquer outros bens

ou mater ia is  que possam proporc ionar  vantagem ao e le i tor .

b- realizar showmício e evento assemelhado para promoção de candidatos(as), bem

como apresentação,  remunerada ou não,  de ar t is tas com a f ina l idade de animar

comíc io ou reunião de campanha;

C- uti l izar tr ios elétr icos em campanha, exceto para a sonorização de anúncio de

comíc ios;

d- usar símbolos, frases ou imagens, associadas ou semelhantes às empregadas por

órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia mista;
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ê-  efetuar  qualquer  t ipo de pagamento em t roca de espaço para a ve icu lação de

propaganda em bens part iculares, cuja cessão deve ser espontânea e gratuita;

f -  contratar  ou ut i l izar ,  a inda que em regime de vo luntar iado,  de cr ianças e

adolescentes para d is t r ibu ição de mater ia l  de campanha em v ias públ icas,  res idências

de e le i tores e estabelec imentos comerc ia is .

l l l -  No dia de processo de escolha

a- usar alto-falantes e amplificadores de som ou promover comício ou carreata;

b-  arregimentar  e le i tor  ou fazer  propaganda de boca de urna;

c- ate o termino do horário de votação, contribuir, de qualquer forma, para

aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado, de modo a caracterizar

manifestação coletiva, com ou sem uti l ização de veículos;

d- fornecer aos eleitores transporte ou refeições;

e- doar, oferecer, prometer ou entregar ao(à) eleitor(a), com o f im de obter-lhe o

voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função

pública, desde o registro de candidatura até o dia da eleição, inclusive (captação de

sufrágio) ;

f- padronizar, nos trabalhos de votação, o vestuário dos(as) seus(suas) respectivos(as)

f i  sca i s.

Art. 4". O acompanhamento, coordenação, controle e f iscalízação da campanha

caberá á Comissão Eleitoral e ao Ministério Publico, podendo, cada candidato, ou

cidadão eleitor, representar ao CMDCA e/ou ao MP eventual infração cometida,

devendo fazer por escrito, devidamente fundamentada e com indicação de provas.

Art. 5". No prazo de 01 (um) dia contado do recebimento da notícia da infração às

condutas vedadas previstas no art. 3" nesta Resolução, a Comissão Eleitoral do CMDCA

deverá instaurar procedimento administrativo para a devida apuração de sua

ocorrência, expedindo-se notif icação ao infrator para que, se o desejar, apresente

defesa no prazo de 02 (dois) dias contados do recebimento da notif icação (art. 11, 53e,

inciso l ,  da Resolução CONANDA ne t7O/741.



CONSETHO MUNICIPAL
DOS D'RE TOS DA CRIÁNçÁ Ê DO ADOLESCENTE

CRUZE'RO,SP

$1' O procedimento administrativo também poderá ser instaurado de ofício pela

Comissão Ele i tora l  do CMDCA, ass im que tomar conhecimento por  qualquer  meio,  da

prát ica da in f ração.

92" A decisão de cassação da candidatura será proferida pela Comissão Eleitoral e elo

representante do Min is tér io  Públ ico.

Art. 6'.  No dia da eleição, o candidato é expressamente proibido de fornecer

t ranspor te de e le i tores,  fazer  propaganda de boca de urna e ve icu lar  qualquer  espécie

de propaganda e le i tora l .

Art. 7". A Comissão Eleitoral do CMDCA poderá no prazo de 02 (dois) dias do término

do prazo da defesa:

| - arquivar o procedimento administrativo se entender não configurada a infração ou

não houver provas suficientes da autoria, notif icando-se pessoalmente o

representado.

l l  -  determinar  a produção de provas em reunião designada no máximo em 02 (dois)

d ias contados do decurso do prazo para defesa (ar t .  11,9 3e,  inc iso l l ,  da Resolução

CONANDA ns 170/74).

Ar t .  8" .  F ina l izada a reunião designada para a produção das provas ind icadas pelas

partes, a Comissão Eleitoral decidirá, fundamentadamente, em 02 (dois) dias,

notif icando-se, em igual prazo, o(a) representado(a) e, se o caso, o(a) representante,

que terão também o mesmo prazo para interpor recurso, sem efeito suspensivo, à

Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (art. LL,5 4e,

da Resolução CONANDAne f iO/L4).

$1 ' .  A Plenár ia  do Conselho Munic ipa l  dos Di re i tos da Cr iança e do Adolescente

decidirá em 02 (dois) dias do término do prazo da interposição do recurso, reunindo-

se, se preciso for, extraordinariamente (art. LL, E 4e, da Resolução CONANDA ne

fl0/M\;

Art. 9". Caso seja cassado o registro da candidatura, em havendo tempo hábil ,  o

nome do candidato cassado será excluído da cédula eleitoral ou da programação da

urna e let rôn ica.
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Parágrafo único - Em não havendo tempo hábil  para exclusão do nome do candidato

cassado da cedula eleitoral ou da programação da urna eletrônica, os votos a ele

porventura credi tados serão considerados nulos.

Da Publ icidade desta resolução

Art. 10. Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de todos os munícipes

e candidatos e la deverá ter  ampla publ ic idade,  sendo publ icada no s i te  Of ic ia l  da

Prefeitura de Cruzeiro/SP, além de ser afixada em locais de acesso ao público.

Art. 11. A f im de que os candidatos não aleguem desconhecimento do teor desta

Resolução, a Comissão Eleitoral do CMDCA fará reunião com os mesmos em 02 (dois)

momentos do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tute lar :

â-  antes do in íc io  da campanha,  tão logo se ja publ icada a re lação dos(as)  candidatos

inscritos e considerados habil i tados - art. LI,59 Se 
" 

5e, da Resolução CONANDA ns

170lLa;

b-  na vespera do d ia da votação

Parágrafo único - Em cada uma dessas reuniões, será lavrado Termo de Compromisso,

ass inado por  todos os candidatos a Membros do Conselho Tute lar  e  in tegrantes da

Comissão Eleitoral, no sentido de que as regras previstas nesta Resolução serão

devidamente respeitadas, sob pena de impugnação da candidatura (art. 11, $6e, inciso

l, da Resolução CONANDA ne L7O/74Ì' .

Dos Eleitores

Art. 12. Será assegurado a part icipação dos eleitores do Município de Cruzeiro, no

gozo de seus direitos polít icos.

Ar t .  13.  O e le i tor  deverá votar  em apenas 01 (um) candidato.

Art. 14. No ato da votação o eleitor devera apresentar o t i tulo de eleitor original ou

comprovante de votação na u l t ima e le ição e documento de ident idade or ig ina l .

91". Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos

Comandos Mil i tares, pelas Secretarias de Segurança, pelos Insti tutos de ldentif icação e

pelos Corpos de Bombeiros Mil i tares, Carteiras expedidas pelos órgãos f iscalizadores

de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.), Passaporte Brasi leiro, Cert i f icado de
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Reservista, Carteiras funcionais do Ministério Público, carteiras funcionais expedidas

pelo órgão publ ico que,  por  le i  federa l ,  va lham como ident idade,  car te i ra  de t rabalho e

car te i ra  nac ional  de habi l i tação.

Da Ele ição

Art.  15. A eleição para escolha dos membros do Conselho Tutelar será real izada em

escrutínios secretos, coordenados pela Comissão Eleitoral e f iscalizada pelo Ministério

Pub l i co .

Art. 16. A eleição será realizada, ininterruptamente no dia O6/IO/20L9, das 08h00 às

17h00, na Escola Municipal Arnolfo Azevedo, localizado na Praça Nove de Julho,

Centro.

Art.17. O local de votação contará com 01 (uma) cabine de votação indevassável,

garant indo s ig i lo  absoluto do voto que será deposi tado em uma única urna.  (  se

necessár io)

parágrafo único - Nas cabines de votação serão f ixadas l istas com a relação de nomes,

cognomes e numero dos candidatos a Membro do Conselho tu te lar .

Da Cédula de Votação

Aft.18. As cédulas serão confeccionadas pelo CMDCA e serão rubricadas no verso

pelo Pres idente do cMDcA e/ou por  membro da comissão Ele i tora l .

Art.19. para compor a cédula eleitoral, se respeitará a ordem alfabética dos nomes

dos candidatos em coluna ver t ica l .

Da Composição da Mesa

Art. 20. No local da votação haverá uma mesa e será constituída por dois Mesários e

um secretário, serão escolhidos pela Comissão Eleitoral '

S1.. Haverá ainda uma mesa apuradora de voto que será constituída pela Comissão

Ele i tora l  e  representante do Min is tér io  Públ ico.

Art. 21. É facultat ivo ao candidato f iscalizar a realização do pleito junto à mesa

coletora e/ ou apuradora, sendo vedada a presença de dois f iscais ao mesmo tempo

junto à mesa coletora.

Da Apuração
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Art, 22. Com o termino do pleito eleitoral iniciará a apuração de votos, que será

realizada pelos integrantes da mesa receptora no próprio local de votação.

Art. 23. Os votos brancos e nulos seguirão os critérios da legislação eleitoral vigente.

A'rt.24. Durante a apuração, os candidatos, poderão apresentar impugnações, que

serão decid idas de p lano pelo CMDCA.

Parágrafo único - a impugnação à apuração é condição necessária para a interposição

de Recurso,

Art. 25. Os candidatos, após a apuração, poderão no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas apresentar recurso por escrito ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e

Adolescente, que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, emit irá a decisão em

consonância com o Min is tér io  Publ ico.

Dos Ele i tos

Art. 26. Considerar-se-à eleito os 05 (cinco) candidatos mais votados, respeitando a

ordem decrescente.

Parágrafo único - Serão suplentes todos os demais candidatos, observando a ordem

decrescente.

Art. 27. Em caso de empate entre os candidatos será considerado eleito

sucessivamente aquele que maior  tempo t rabalhou na área da in fânc ia e juventude,  de

maior idade, maior numero de f i lhos, conforme previsto no art. 37,parágrafo terceiro

da Lei n" 3577/2003

Art. 28. Deferida a prestação de contas, o Conselho Municipal de Direitos da Criança

e Adolescente publicara na imprensa local a classif icação dos candidatos de acordo

com o numero de votos recebidos.

Convocação, Nomeação e Posse.

Art. 29. Encerrada a apuração de votos, a comissão Eleitoral homologará o resultado

divulgado pela mesa apuradora de votos, e encaminhará oficio ao Presidente do

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Cruzeiro.

Art. 30. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente convocará os

eleitos para vaga, no prazo de 03 (três) dias manifestar o interesse de nomeação, que



CONSETHO MUNICIPAL
DOS D'RE IOS DÁ CRTANçA E DO ADOLESCENIE

CRUZE'RO.SP

será encaminhado ao Prefeito Municipal, para posterior elaboração de Decreto de

nomeação e posse.

Das Disposições F inais

Art.31. o eleito t i tular, no prazo do art igo anterior, deverá proceder á prestação de

contas junto ao Conselho Munic ipa l  de Di re i to  da Cr iança e do Adolescente,

mencionando os custos e a fonte das recei tas para sua campanha.

Ar t .  32.  São impedidos de serv i r ,  no mesmo conselho tu te lar ,  mar ido e mulher ,

parceiros com união estável, ascendente e descendente, sogro, genro ou nora, irmãos,

cunhados durante o cunhado,  t io ,  sobr inho,  padrasto ou madrasta e enteado,

conforme preceitua o Art. 140 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Ar t .  33.  É de responsabi l idade do candidato manter  atual izado os seus dados

pessoais, a f im de viabil izar os contatos necessários, sob pena de perder o prazo para

tomar posse,  caso não se ja local izado.

Art. 34. Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação em vigor, pelo

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Cruzeiro, Estado de São

Pa u lo .

Art. 35, Aplica-se, na omissão desta Resolução, a Legislação Eleitoral Federal.

Art. 36. Esta RESOLUçÃO entra em vigor na data de sua publicação.

Cruzeiro, 31 de maio de 2019.

Í r is Rodrigues dos Santos
Pres idente  do  CMDCA

Maressa Francine de A. Dias
Coordenadora  da  Comissão E l -e i to ra f

Publicado, inclusive sob a forma de fixação no átrio da Casa dos Conselhos; registre-se e arquive-se em

atendimento ao princípio da publicidade dos atos administrativos e em observância aos preceitos contidos

na Lei Orgân ica Municipal. Em 31 105/2019.


